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CAMARA MUNICIPAL DE TURMALINA 

Ata da 3a Reunião Extraordinária em 19/1^2022 
Presidente: Ver. Vanderley Alves dos Santos 

Vice-Presidente: Ver. Petrônio Macedo César
Secretária: Ver. Júnea Maria Orsine I .opes Castro
Resumo: 1a parte do expediente: Comparecimento e Discussão c Votação 

de Emendas sobre o Projeto de Lei 049/2022 - 2a parte do expediente: 
Apreciação de Pareceres sobre Projetos de Lei e sobre o Decreto 
Municipal
Lei, Decreto Municipal e Encerramento.

3a parte do expediente: Discussão e Votação de Projetos de

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 

dois, nesta cidade Turmalina, no edifício da Câmara, na Sala das Sessões, 
realizou-se a 3a Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de 
Turmalina. Estando presentes os Vereadores: Vanderley Alves dos 

Santos, Petrônio Macedo César, Junea Maria Orsine Lopes Castro, Éder 

José Godinho Fernandes, Joaquim Dias de Souza, Anderson Viana da 

Silva, Gilberto Marcos de Souza, José Antônio Gomes da Silva, Lucimara 

Aparecida Soares Antunes, Geraldo Alves Cordeiro e Osvaldo Ferreira 
de Araújo, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. Ato contínuo foi 
feita a Discussão e Votação de Emendas sobre o Projeto de Lei n° 
049/2022: - Emendas Aditivas n°s: 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 
009, 010, 011, 012 e 013/2022, de autoria dos Senhores Vereadores e das 

Senhoras Vereadoras ao serem submetidas à apreciação do plenário, 
foram aprovadas por unanimidade.
002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010 e 011/2022, de autoria dos 

Senhores Vereadores e das Senhoras Vereadoras, ao serem submetidas à 

apreciação do plenário, foram aprovadas por unanimidade. - Emenda 
Modificativa nu 001/2022, de autoria dos Senhores Vereadores e das

Emendas Impositivas n°s: 001,

Senhoras Vereadoras, ao ser submetida à apreciação do plenário, foi 
aprovado por unanimidade. Passando para a 2a parte do expediente foi 
procedida a Apreciação de Pareceres sobre Projetos de Lei e Decreto: - 
Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Tomada de Contas sobre 
o Projeto de Lei nü 047/2022 

Unanimidade; - Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Tomada
Parecer Favorável: Aprovado por

de Contas sobre o Projeto de Lei n° 048/2022 - Parecer Favorável: 
Aprovado por Unanimidade; Parecer da Comissão de Orçamento, 
Finanças e Tomada de Contas sobre o Projeto de Lei n° 049/2022 -
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Parecer Favorável: Aprovado por Unanimidade; - Parecer Conjunto das 
Comissões Permanentes sobre o Projeto de Lei nu 07^2022 - Parecer 

Favorável: Aprovado por Unanimidade;
Comissões Permanentes sobre o Projeto de Lei nu 073/2022 - Parecer 
Favorável: Aprovado por Unanimidade;
Comissões Permanentes sobre o Decreto Municipal n° 002/2022 - Parecer 
Favorável: Aprovado por Unanimidade; Já na 3fl parte do expediente, foi 
procedida a Discussão e Votação de Projetos de Lei e Decreto: - Projeto 

de Lei nü 047/2022, que Altera a Lei Municipal que Dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 (Lei 3.073 de 19 de 
julho de 2022) - Autoria: Executivo Municipal - Parecer: Favorável - 

Emenda: Não Há - Resultado: Aprovado por Unanimidade - "A 

Sanção"; - Projeto de Lei n° 048/2022, que Altera a Lei Municipal n° 3051 

de 21 de Dezembro de 2021 que Dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Período de 2022 a 2025 - Autoria: Executivo Municipal - Parecer: 
Favorável - Emenda: Não Há - Resultado: Aprovado por Unanimidade - 
"A Sanção"; - Projeto de Lei nü 049/2022, que Estima a Receita e Fixa a 

Despesa do Município de Turmalina/MG para o Exercício Financeiro de 

2023, e Dá Outras Providências - Autoria: Executivo Municipal - Parecer: 
Favorável - Emenda: Há - Resultado: Aprovado por Unanimidade - "A 

Sanção"; - Projeto de Lei n° 072/2022, que Autoriza a Permissão de Uso 

de Bem Imóvel Público Municipal à Pessoa Jurídica que Especifica e 

Contém Outras Providências - Autoria: Executivo Municipal - Parecer: 
Favorável - Emenda: Não Há - Resultado: Aprovado por Unanimidade - 
"A Sanção"; - Projeto de Lei n° 073/2022, que Abre ao Orçamento em 

Vigor Crédito Suplementar em Favor da Câmara Municipal de 

Turmalina no Valor Global de R$11.600,00 (onze mil e seiscentos reais) e 

Dá Outras Providências - Autoria: Mesa Diretora - Parecer: Favorável - 

Emenda: Não Há - Resultado: Aprovado por Unanimidade - "A 

Sanção"; - Decreto Municipal n” 002/2022, que Concede Permissão de 

Uso a Cooperativa de Crédito CREDIJEQUITINHONHÀ - LTDA - 

SICOOB CREDIJEQUITINHONHÀ a Título Precário e Gratuito, por 

Prazo Determinado, nos l ermos em que Especifica, ao ser submetido à 

apreciação do plenário foi aprovado por unanimidade. Após mais alguns 

comentários nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou os
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se lida etrabalhos do dia, para constar lavrou-se a presente ata que 

aprovada será assinada.

&(7\otiL
Ver. Júnea MarhrO. Lopes Castro 

Secretária da Câmara
Ver. Vanderley Alves dos Santos 

Presidente da Câmara
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